[bookmark: _Hlk188957084]1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SER VIÇOS E ENTREGA DE MERCADORIA Nº. 141/2026

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA CONSERTO DO SISTEMA DE INJEÇAO DE COMBUSTIVEL, DO VEICULO AMBULANCIA FIAT DUCATO PLACAS IZB5D76, CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, senhor MARCOS ANDRE SOARES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Adão Alvino Tatsch, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 931.656.920-68, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GUARACAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, cadastrada sob CNPJ 88.952.577/0001-44, situada na Avenida Brasil Oeste, 3120, Bairro Boqueirão, localizada na cidade de Passo Fundo/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) CELSO ANTONIO MENEGAZ, cadastrada sob CPF n° 058.508.350-91, para fins de participação no processo n° 062/2026, Dispensa de Licitação n° 034/2026, simplesmente denominada CONTRATADA, e de acordo com o inciso VIII, do art. 75, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

PROCESSO Nº. 018/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2026
1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, A ADIÇAO DE 01 CORTE SILENCIADOR (Ref. K68885764ABG) ao contrato original, em virtude da necessidade da mesma no presente conserto do veículo.
1.2 O Valor do presente aditivo de ADIÇAO será de R$ 4.666,50 (Quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 16 de junho de 2026.



__________________________________________________
MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício
CONTRATANTE

_______________________________________
GUARACAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ Nº. 88.952.577/0001-44
CELSO ANTONIO MENEGAZ 
CPF nº. 058.508.350-91
CONTRATADA
Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
